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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 28/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA
PATRICIA DE SOUZA.

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, com sede no Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes - Brasília, DF, 70150-900, , inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logís�cos da Secretaria de Administração, Senhor CLÁUDIO HUMBERTO AMANCIO, nomeado pela
Portaria nº 162, de 1º/02/2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/02/2023, portador da Matrícula Funcional nº 3333101, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa PATRÍCIA DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.634.303/0001-20, sediada na Rua Nove, 209 – Oi�s, em Contatem/MG, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela representante legal, Senhora PATRÍCIA DE SOUZA, conforme procuração apresentada nos autos, têm, entre si, acordado os termos deste Termo
Adi�vo ao Contrato nº 28/2023, consoante consta do Processo nº 00020.001107/2023-31 , sujeitando-se as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, conforme Subcláusula Única abaixo:
 
Subcláusula única — O prazo de vigência fica prorrogado por mais 03 meses, até 18/01/2025, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, ou até a conclusão
do processo para a nova contratação, o que primeiro ocorrer.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os recursos necessários ao atendimento das despesas, no valor de R$ 698,25 (seiscentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos), correspondentes ao valor
proporcional da prorrogação por mais 03 meses, correrão à conta do PTRES: 168492; Natureza da Despesa: 339040 Nota de Empenho: 2024NE1196, de 17 de outubro de
2024.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
 
Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não
concedidos e/ou pendentes de solicitação referente à Cláusula Sexta do contrato original.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelo presente instrumento

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

 

A CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o presente Termo Adi�vo eletronicamente para que produzam os efeitos dele
decorrentes.

 
 
 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO
Diretor de Recursos Logís�cos

 
 

PATRICIA DE SOUZA
Patricia de Souza

Documento assinado eletronicamente por Patrícia de Souza, Usuário Externo, em 18/10/2024, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Humberto Amancio, Diretor(a), em 18/10/2024, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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